
TEXTO FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 2966, DE 2019 
 

Isenta do Imposto sobre Produtos 
Industrializados a aquisição de caminhonetes 
por produtores rurais pessoas físicas. 

 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os 
veículos de transporte de carga – caminhonetes – de fabricação nacional, com peso 
bruto total de até 3.500 (três mil e quinhentos) quilogramas, quando adquiridos por 
produtor rural.  

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, considera-se produtor rural a 
pessoa física que:  

I – exerça profissionalmente, na zona rural, atividade de agricultura, 
pecuária, apicultura, avicultura, cunicultura, suinocultura, sericicultura, piscicultura e 
outras culturas animais, ou extração e exploração vegetal e animal;  

II – possua inscrição estadual ativa; 

III – seja possuidor de pelo menos 1 (um) módulo fiscal de área;  

IV – possua pelo menos 1 (um) empregado registrado em sua matrícula 
no Cadastro de Atividade Econômica da Pessoa Física (CAEPF).  

Art. 2º A isenção será reconhecida pela Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, mediante prévia verificação de que o 
adquirente preenche os requisitos previstos nesta Lei.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
           

Sala das Comissões, em    de                      de 2023. 
 

Senador Vanderlan Cardoso 



Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos 
 


